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PORTARIA N°. 026 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 

EMENTA: DESIGNA HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO NO 

DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2012 NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARILÂNDIA. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 

Espírito Santo, eleito na forma da Lei no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica estabelecido que no dia 21 de dezembro do 

corrente ano o expediente da Câmara Municipal de Marilândia será das 07 às 13 horas da tarde. 

Artigo r - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 19 de dezembro de 2012. 
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